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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO




LEI MUNICIPAL N° 3.579, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017


ALTERA LEI MUNICIPAL Nº 3.545, A QUAL AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE PARCERIA VOLUNTÁRIA COM O CONSEPRO (CONSELHO COMUNITÁRIO PRÓ-SEGURANÇA PÚBLICA DE SÃO JERÔNIMO) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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 		O Prefeito Municipal de São Jerônimo, em exercício, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada a seguinte Lei, na forma da Lei Orgânica em vigor:
	 	Art. 1º. Acrescenta-se ao artigo 1º da Lei Municipal nº 3.545, os §3º e §4º, que trata da parceria voluntária do Município com o CONSEPRO, com a seguinte redação:
“§4º. Também compreenderá no repasse referido no §1º a quantia total de R$ 18.216,00, sendo parcelado da seguinte forma: R$ 3.312,00 em outubro; R$ 6.624,00 em novembro; R$ 8.280,00 em dezembro de 2017.
§5º. Os valores a que se referem o parágrafo anterior serão destinados ao fornecimento de alimentação para os policiais militares que complementam o efetivo municipal nos finais de semana. ”
	 	Art. 2°. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 21/10/2017.



Evandro Agiz Heberle,
Prefeito Municipal.
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